
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ/MF 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata, S/N – Centro – CEP 65.418-000 

Site: www.peritoro.ma.gov.br / E-mail: cpl-peritoro@hotmail.com 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

006/2026 

 

OBJETO 

Contratação de empresa(s) especializada(s) para execução dos serviços de coleta de lixo 

domiciliar e limpeza pública no Município de Peritoró/MA, com fornecimento de mão de obra, 

equipamentos, ferramentas e insumos necessários, em conformidade com normas técnicas, 

sanitárias e ambientais vigentes, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$3.486.908,55(Três milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, novecentos e oito reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/04/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 

 

Critério de Julgamento: 

MENOR VALOR GLOBAL 

 

Modo de disputa: 

ABERTO E FECHADO  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

LIVRE CONCORRÊNCIA 

 

 

 

 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES 

PROCESSO 035/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.537/0001-75, sediada na Rua da 

Prata, S/N, centro, PERITORÓ/MA através de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMP, 

instituída nomeada pela Portaria nº 035/2025, assinada em 02/01/2025, neste ato denominada COMISSÃO, 

torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade concorrência, no 

Regime de Empreitada por Preço Global, a se processar de forma eletrônica, do tipo menor preço global, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observada a IN nº 73/2022, do Ministério da Economia e 

legislação correlata, e será conduzida por Agente de Contratação designado, e ainda as exigências 

estabelecidas neste edital. 

Local: Portal de Compras: www.licitaperitoro.com.br  

Os serviços previstos neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados 

de acordo com as especificações e quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, 

independente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação 

da documentação e elaboração das propostas: 

a) Anteprojetos de Engenharia – anexo ao processo. 

b) Planilha orçamentária referencial - anexa do processo; 

c) Cronograma físico-financeiro (analítico) – anexo ao processo; 

1. DO OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1.    o objeto da presente licitação é a contratação de empresa(s) especializada(s) para execução dos 

serviços de coleta de lixo domiciliar e limpeza pública no Município de Peritoró/MA, com fornecimento de 

mão de obra, equipamentos, ferramentas e insumos necessários, em conformidade com normas técnicas, 

sanitárias e ambientais vigentes. o local onde os serviços serão executados, bem como as informações 

pertinentes, encontram-se detalhados no projeto básico e memorial descritivo, que é parte integrante 

deste edital. 

 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO        DE DISPUTA E DO 

ORÇAMENTO E DA ORDEM DE INVERSÃO DE FASE 

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: EMPREITADA POR    PREÇO GLOBAL. 

 

2.2.      O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
http://www.licitaperitoro.com.br/
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O valor estimado da licitação é de R$3.486.908,55(Três milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, 

novecentos e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 

  

 

2.3.        O modo de disputa adotado será o de ABERTO E FECHADO. 

 

2.4.         Será adotado a ORDEM DE INVERSÃO DE FASE. 

 

3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

3.1. A presente licitação será realizada através da plataforma LICITAPERITORO – https://licitaperitoro.com.br/ .  
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08h00min às 12h00min para consulta 
grátis ou ser retirado mediante entrega de 5 (cinco) pasta A-Z, a Sala da Comissão de Licitação, localizada na 
Rua da Prata, nº s/n, Centro, Peritoró, CEP: 65.418.000, ou por consulta no site www.peritoro.ma.gov.br e 
www.tce.ma.gov.br, https://licitaperitoro.com.br/ demais informações na CPL ou por e-mail cpl-
peritoro@hotmail.com 
 
4. DA INVERSÃO DE FASES 
 
4.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES , nos termos do art. 17, §1º da Lei n.º 
14.133/21, na qual a fase de habilitação dos licitantes precederá à fase de apresentação de propostas e lances, 
em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame, conforme justificativa 
constante no item 5.4 do Projeto Básico.  
 
4.2. A inversão de fases terá por escopo a verificação prévia da habilitação e qualificação técnica dos licitantes, 
em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto Básico, na tentativa de evitar 
a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do 
objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério 
decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.  
 
4.3. Esta providência permitirá selecionar empresas que tenham plena capacidade jurídica técnica, fiscal, social 
e trabalhista, bem como econômico-financeira, mitigando as dificuldades enfrentadas com a atual Ata de 
Registro de Preços e com o contrato dela decorrente, garantindo o interesse público com a consequente 
contratação de empresa suficientemente estruturada jurídica, econômica e tecnicamente.  
 
4.4. Tendo em vista que o Sistema de Compras do Governo Federal não está parametrizado para a inversão de 
fases, esta será realizada manualmente, de modo que: 

 
4.4.1. Quando da abertura da sessão pública, o sistema dará início normalmente à sessão de lances, 
conforme modo de disputa escolhido, devendo os licitantes seguirem o disposto nos itens 5 e 6 deste Edital. 
 
4.4.2. Concluída a sessão de lances, o Pregoeiro inverterá as fases, promovendo primeiramente a fase de 
habilitação e, somente após, a de julgamento das propostas.  
 

4.4.3. Encerrada a fase de habilitação, será iniciada a fase de julgamento das propostas, da qual os licitantes 

considerados inabilitados não participarão. 

 
5.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. A impugnação ao edital deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, no Setor de 

Licitações, localizada na Rua da Prata, nº s/n, Centro, Peritoró, CEP: 65.418.000 ou através do e-mail cpl-

peritoro@hotmail.com, com a indicação do edital correspondente. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
https://licitaperitoro.com.br/
http://www.peritoro.ma.gov.br/
http://www.tce.ma.gov.br/
https://licitaperitoro.com.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
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5.1.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade no site 

do Município de Peritoró-MA e na Plataforma https://licitaperitoro.com.br/, consoante preceitua o parágrafo único 

do art. 164 da lei nº 14.133/2021; 

5.1.2. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e documentação 

correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, dúvidas         ou erros porventura 

encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, ao Setor de Licitações. 

5.1.3. O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem 

formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas no site do Município de Peritoró-MA, na 

Plataforma LICITAPERITORO. 

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato nos 

Diários Oficiais, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses. 

6.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 360 (trezentos e sessenta) dias,           a 

contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 

6.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação 

justificada pela Prefeitura Municipal de Peritoró-MA e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos 

autos. 

6.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo de 

execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

6.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, segundo o 

§ 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.6. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-

se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

6.7. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal 

de Peritoró-MA. 

6.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, para 

paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 5.3. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Portal: www.licitaperitoró.com.br. 

7.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao Portal: www.licitaPeritoró.com.br, também deverão informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 

7.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Peritoró-MA, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

8.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no país, que atenda 

às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação 

e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste 

Edital. 

8.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

8.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

8.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

8.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

8.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formada 

legislação vigente; 

8.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

8.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

8.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 

nº 05/2017); 

8.2.9. Sociedades cooperativas; 

8.2.10. Pessoa física, em qualquer hipótese. 

8.3. Será exigida garantia inicial no valor de R$34.869,08 (trinta e quatro mil oitocentos e sessenta e nove 

reais e oito centavos) correspondente a 1% (um por cento) do valor da obra, que deverá ser constituída sob uma 

das formas previstas no art. 58, caput e § 1º da Lei n. 14.133/21, com sua validade de 90 (noventa dias), e deverá 

ser apresentada no junto aos documentos de habilitação. 

8.4. Nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não poderão ser contratados: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

b) Empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta de; 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou  civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

8.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente  em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 

5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 

2010). 

8.5. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a 

fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os contratos 

a serem fiscalizados ou gerenciados. 

8.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

8.7. Os licitantes deverão encaminhar a proposta de preço, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital. 

 

9. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

9.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: www.licitaperitoró.com.br. 

9.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.licitaperitoró.com.br , junto ao 

qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

9.2.1. O Portal Licitaperitoro se destina especificamente a realização da fase de disputa de preços 

enquanto que as publicações referentes a condução do processo licitatório devem ser acompanhadas no site do 

município e site do TCE/MA. 

9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado junto ao www.licitaperitoró.com.br, e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital. 

9.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
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9.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

certame eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

9.6. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame eletrônico 

será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.licitaperitoró.com.br. 

9.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após      uma 

desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável,o processo de formulação de lances, a 

sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a 

renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

9.9. No caso de desconexão apenas do licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

9.10.  Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema letrônico.  Não será aceito 

nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

9.11. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

9.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA 

10.1. A participação no certame eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha 

privativa do licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da obra. 

10.2. Após a divulgação do edital, os licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor             na moeda 

real, MENOR PREÇO GLOBAL, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico – www.licitaperitoró.com.br, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas. 

10.2.1. As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

das propostas de preços; 

10.3. No momento do envio da proposta o licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo 

específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de documentos impressos, as seguintes 

declarações, conforme modelo do ANEXO V – Carta de apresentação dos documentos de habilitação: 

10.3.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 
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10.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

10.3.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, nacondição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal; 

10.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III,do art. 5° da Constituição Federal; 

10.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente; 

10.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Ageente de Contratação, 

na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade 

de envio por meio de e-mail ou outra forma. 

10.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no crime 

de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos 

artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as 

sanções previstas no presente Edital. 

10.6. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

10.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.licitaperitoró.com.br, o licitante deverá fazer a descrição 

detalhada do objeto. 

10.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente dascondições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destaspelo proponente. 

10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

10.10. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o  direito de 

pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendoo licitante pleitear acréscimo após a 

abertura da sessão pública. 

10.12. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 

contrato. 

10.13. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

11. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e 

com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário 

e o valor registrado de cada lance. 

11.2. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço 
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registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

11.3. Será permitido aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 

considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas  inferiores ao 

último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria licitante. 

11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital. 

11.5. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo      valor seja 

manifestamente inexequível. 

10.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

10.6.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.6.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.6.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.6.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.6. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste momento, os 

procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

a) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no 

§ 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas, com valores até 5% (cinco por cento) 

acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte que 

preencha as condições será convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira 

classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

b) Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições 

estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não      o faça no 

tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se 

enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, 

sucessivamente, se for o caso. 
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11.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

11.7.1. No país; 

11.7.2. Por empresas brasileiras;  

11.7.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.7.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

11.8. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

11.9. A licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à administração pública, por 

meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de até 02 (duas) horas, 

sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste Edital. 

11.10. O sistema verificará a proposta arrematante e o Agente de Contratação anunciará o lance vencedor 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

11.11. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

11.12. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por despacho 

fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver 

conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua 

idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 

 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

12.1.  O Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

12.2.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a agente de contratações e os 

licitantes. 

12.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

12.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

12.6. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 100,00 (cem reais) entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
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12.7. Durante a fase de lances, o Agente de Contratações poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível, ou solicitado pelo licitante quando motivado por erro de digitação. 

12.8. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratações no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

12.9. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

12.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a agente de 

contratações, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

12.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

12.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a agente de contratações persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo agente de contratações aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

12.14. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

12.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

12.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
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12.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a agente de contratações, deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

12.21. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as exigências 

editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário a agente de contratações examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências 

constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

12.22. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

12.22.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.22.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma da Lei n° 14.133, de 2021 e a 

exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta, ou o agente de contratação poderá desclassificar sumariamente a 

proposta se identificar a inexequibilidade. 

12.22.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 

planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, poderá proceder a realização de 

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta 

12.22.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

12.22.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.22.6. A agente de contratações poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

12.22.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratações por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de contratações, 

(Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratações, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado). 

12.22.8. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 
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12.22.9. O agente de contratações analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 

aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

12.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratações verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

13. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

13.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE PREÇO, no prazo 

de até 02 (duas) horas, contados a partir da arrematação, via sistema, respeitado    o limite do sistema eletrônico: 

www.licitaperitoró.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos forem necessários, os seguintes 

documentos: 

13.1.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO III – CARTA DE 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, a qual será acompanhada da planilha de preços referenciais 

correspondente a proposta da licitante. 

13.2. Por motivo de força maior, caso o licitante não consiga enviar a documentação relativa à PROPOSTA 

DE PREÇO, deverá relatar o problema via e-mail (apenas em casos excepcional), dentro do prazo estabelecido 

no item 14.1 deste edital, para o e-mail: cpl-peritoró@hotmail.com , na verificação da conformidade da melhor proposta 

apresentada (aquela que tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada 

caso: 

13.2.1. Contenha vícios insanáveis; 

13.2.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

13.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

13.2.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

13.2.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que 

insanável. 

13.3. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem 

classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 

13.3.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei 14.133/2021. 

13.3.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5ºda Lei 14.133/2021. 

13.4. A Administração poderá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 

13.5. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do 

objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 
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composições do valor global. 

13.6. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo 

licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade a remuneração, desde que a renúncia 

esteja expressa na proposta. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.1.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

14.1.1.8. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

14.1.1.9. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

atuais administradores; 

14.1.1.10. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a diretoria em exercício; 

14.1.1.11. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.1.12. Deverá estar prevista no estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 

atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

 

14.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto desta licitação. 

14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela 

RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social. 

14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou 

Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da 
sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte. 

13.2.4.1 – A Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos ou Positiva com efeitos de Negativa de tributos municipais da sede da licitante. 

14.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de Certificado 

de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

14.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; Certidão de regularidade na 

contratação de PCD, que deve ser superior, igual ou indicar a desobrigação, conforme o art. 93 da Lei nº 

8.213/1991 e art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

14.2.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 

também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 
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apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

14.2.8. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 60 

(sessenta) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP); 

14.2.9. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 60 

(sessenta) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP); 

 

14.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis de acordo com a lei vigente, com termo de 

abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante 

(PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, 

acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial. 

14.3.2. As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos índices referidos 

acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a dez por cento (10%) do 

valor estimado da contratação. 

14.3.3. Excetua-se da exigência da alínea anterior ao microempreendedor individual (art. 18 da LC 123/2006 

c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em licitações cujo os 

objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3º do Decreto Federal 

nº 6.204/2007). 

14.3.4. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração 

do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

14.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 

1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for 

apresentado o original do Diário, para cotejo pelo agente de contratações e Equipe de Apoio, fica 

dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em 

questão. 

e) Sistema Público de Escrituração Digital – SPED-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); nos termos 

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos documentos, 

devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 

f) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 

apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial 

ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
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14.3.6. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação, quando não 

vier expresso o prazo de validade. 

 

14.4. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.4.1. Capacidade técnico-operacional: 

13.4.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa (art. 67, V, 

da Lei Federal nº 14.133/2021). 

13.4.1.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 

competente, que demonstrem que a licitante já tenha serviços em características e quantidades compatíveis 

com o edital, conforme discriminado abaixo. 

 

Item Descrição Unidade 
Parcela de Relevância – 

50% 

1 
Ajudante de operação em geral com encargos 

complementares 
H 20.028,00 

2 

Equipamento - caminhão basculante com caçamba 

estanque com capacidade de 14 m³ - 210 kw (coeficiente 

de 0,33 produtivo - r$ 302,62 e coeficente de 0,66 

improdutivo - r$ 90,26 considerando 8 horas trabalhadas 

em um dia) 

H 2.700 

3 Encarregado geral com encargos complementares H 4.532 

 

14.4.1.8. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

14.4.1.9. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar, autorização, 

concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalação, operação e execução dos serviços, 

devendo ser declarado pelo licitante. 

14.4.1.10. É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará para 

instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou dispensa e 

habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de supressão vegetal ou autorização de 

limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de obras, 

devendo ser declarado pelo licitante. 

14.4.1.11. As exigências adicionais de qualificação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei 14.133/21 

visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a execução adequada dos 

serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que empresas sem capacidade técnica 
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operacional, profissional e financeira se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço essencial para 

o município. O objeto licitado, que abrange serviços significativos, apresenta uma complexidade considerável, 

permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua execução. Além disso, é fundamental assegurar a 

segurança, qualidade, regularidade e continuidade na prestação desses serviços, os quais são de natureza 

essencial, conforme estabelecido pelo art. 2º, inciso XI, da Lei nº 11.445/2007. O não cumprimento desses 

requisitos poderia colocar em risco a integridade do cidadão, saúde pública e o meio ambiente do município. 

14.4.2. Capacidade técnico-profissional: 

 

14.4.2.8. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando 

for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, conforme exigência abaixo;  

  

Item Descrição Unidade 
Parcela de 

Relevância – 50% 

1 
Ajudante de operação em geral com encargos 

complementares 
H 20.028,00 

2 

Equipamento - caminhão basculante com caçamba 

estanque com capacidade de 14 m³ - 210 kw (coeficiente 

de 0,33 produtivo - r$ 302,62 e coeficente de 0,66 

improdutivo - r$ 90,26 considerando 8 horas trabalhadas 

em um dia) 

H 2.700 

3 Encarregado geral com encargos complementares H 4.532 

 

14.4.2.9. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante; 

14.4.2.10. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho 

em vigor;  

d) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de serviço futuro. O 

contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente 

pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

e) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico- profissional deverá 

acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa 

substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 
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14.4.2.11. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável 

técnico todas serão inabilitadas. 

14.5. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA da região a que estiver vinculada à sede da empresa, comprovando que possui habilitação 

para o desempenho de atividades compatíveis com o objeto do certame e responsável técnico com habilitação 

para execução do objeto desta licitação; 

14.6. Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou membros de equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução de serviços compatíveis com o objeto descrito neste 

instrumento convocatório; 

14.7. Certidão de Acervo Operacional (CAO) conforme disposto pela Resolução 1.137/2.023 do CONFEA em 

atendimento ao artigo 67, inc. II da Lei 14.133/21 

14.8. Dispensa de licenciamento conforme Portaria/SEMA N° 278 de 23 de junho de 2023; 

14.9. Licença de Operação Ambiental emitida pelo órgão competente do Estado ou do domicílio do licitante. 

14.10. Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, na forma da Lei Federal N° 6938, de 31/08/81, atualizada pela 

Lei 10.165, de 25/12/00. 

14.11. Certificado de Regularidade do Cadastro Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA) 

conforme Resolução Conama nº 1/1988 e pela Instrução Normativa Ibama nº 12/2021. 

14.12. Certidão Negativa de Débito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA. 

14.13. Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa jurídica 

que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa n° 31/2009. 

14.14. Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física dos 

profissionais do quadro da licitante, que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto 

na Instrução Normativa n° 31/2009. 

14.15. Alvará Sanitário Emitido pela sede do licitante no ano vigente. 

 

13.4.3. DECLARAÇÕES PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.4.3.1. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução da 

Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por 

ocasião de sua utilização. 

13.4.3.2. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será executada, conforme 

modelo no ANEXO II. 

13.4.3. Na hipótese da licitante arrematante ser considerada inabilitada por desatender às exigências 

habilitatórias, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação do licitante subsequente, 

por ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

13.4.4. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até que se obtenha uma 

licitante habilitada, sempre observando que sua proposta deverá estar abaixo do orçamento referencial. 
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13.4.5. As proponentes estarão obrigadas a apresentar Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Impeditivo à Habilitação, conforme modelo do ANEXO VII do EDITAL. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Divulgada a decisão da Comissão, em face do ato de julgamento (declaração do vencedor), se dela 

discordar, a licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, via sistema, contados  a partir da data 

da intimação da decisão que se fará por publicação na imprensa oficial, em conformidade com o que dispõe o 

art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, e terá início 

imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da 

Lei 14.133/2021; 

14.3. É assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.4. Caso o Agente de Contratação não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela Autoridade 

Competente para homologar o resultado final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

14.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis no horário de 

08h00min às 12h00min. 

14.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste              EDITAL e seus 

ANEXOS não serão conhecidos. 

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-áo dia de início e incluir-

se-á o do vencimento. 

14.10. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam  e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

15. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE O FUTURO CONTRATO 

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório  será encerrado 

e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único, para posterior assinatura do contrato. 

16.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
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em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

16.2.1. Será facultado à Prefeitura Municipal, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

16.2.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a Prefeitura 

Municipal de Peritoró-MA, poderá convocar os licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital: 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 

nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade 

da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a 

conforme necessário. 

 

17.1.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do art. 

96 da Lei nº 14.133/2021. 

17.1.1.2. FIANÇA BANCÁRIA – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO 

CONTRATO emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

17.1.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante 

entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a 

comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA. cobrindo, inclusive, os 

riscos     de rescisão do contrato. 

17.1.1.4. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

17.2. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100  da Lei nº 

14.133/2021, mediante requerimento. 

17.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a       menos 

que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente. 

17.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o contratado apresentar 

nova garantia de execução do contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração 
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os créditos do contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

17.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o contratado, por 

ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual 

previsto. 

17.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 

17.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA 

18.1. A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias, após formalmente convidada, para assinar o contrato, 

que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital. 

18.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela Prefeitura; 

18.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem precedente, 

estará sujeita às penalidades previstas neste Edital; 

18.3. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem contratados as 

normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações da 

CONTRATANTE e da legislação pertinente; 

18.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 

ocorrido; 

18.5. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade da 

contratada. 

18.6. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 

18.7. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será 

considerado especificado e válido. 

18.8. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN ao 

Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação 

tributária vigente. 

18.9. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pela 

Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações. 

18.10. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-

lo nas questões inerentes a execução do contrato. 

18.11. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, que deverão ser 

afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

 

19. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
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19.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições, cujos valores serão obtidos com o produto 

dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários propostos. Sobre os valores 

obtidos serão incididos os percentuais propostos para Encargos Sociais, Custos Administrativos, Remuneração 

da Contratada e Despesas Fiscais. 

19.2. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de CONTRATAÇÃO POR 

EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no orçamento 

referencial da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da licitação, dos serviços 

que tenham sido efetivamente executados no período da medição. 

19.3. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais      cabíveis 

previstas no edital e no contrato. 

19.4. Os preços contratuais, em reais, para a execução das obras, serão reajustados e atualizados na 

forma do disposto na minuta do contrato. 

 

20. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

20.1. DOS ADITIVOS 

20.1.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma da s seguintes 

hipóteses: 

20.1.2. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 

20.1.2.1. Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros   oferecidos no Brasil à 

época de sua ocorrência. 

20.1.3. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, a pedido da Administração Pública, desde que não decorrentes de erros ou    omissões 

por parte da contratada, observados os limites previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

20.1.4. O julgamento do menor preço terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, 

sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

20.1.5. Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar 

acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, como 

alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 

19.1.6 - A assinatura do presente contrato implica a concordância da contratada com a adequação de todos os 

projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 

alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer 

forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

19.2. – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19.2.1. – A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja 

existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, 
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e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

 

19.2.2. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, 

será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, na conformidade do disposto no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do Capítulo 

I, incluso no Título IV, comete ato passível de sanção o Licitante que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

21.1.2. Der causa à inexecução   parcial   do   contrato   que   cause   grave   dano   à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

21.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da 

normativa federal, e demais disposições da legislação vigente. 

 

22. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

22.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante e, quando 

realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com o acompanhamento de 

servidor público designado para essa finalidade. 

22.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto ao Setor de Licitação da Prefeitura e deverá 

ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, 

desconhecimento de qualquer fato. 

22.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declarar que tem 

conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra, nos moldes da 

declaração constante do ANEXO II do EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS 

LOCAIS E CONDIÇÕES. 
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23. PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA OBRA 

 

23.1. O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como as aquisições, contratações 

de mão de obra, licenças, sinalizações, equipamentos, softwarese hardwares, instalações e todos os insumos 

necessários à execução dos serviços são de responsabilidade da Contratada. 

23.2. Monitoramento e Controle 

23.2.1. Cabe à Contratada fornecer, no mínimo, as informações atualizadas, mensalmente, que permitam o 

controle da execução de todo contrato. 

23.2.2. Em caso de desvio que impacte no prazo da Obra, a Prefeitura Municipal de Peritoró deverá ser 

informada imediatamente, juntamente com o plano de ação, não havendo necessidade de esperar a atualização 

mensal. 

23.2.3. A Prefeitura Municipal de Peritoró analisará as informações enviadas mensalmente e verificará a 

coerência com os critérios estabelecidos nos contratos. Os eventos só serão pagos quando aprovados pela 

Fiscalização. 

23.2.4. Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de sanções contratuais. 

23.2.5. Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, somente poderá ocorrer em 

caso de consulta formal à Prefeitura Municipal de Peritoró, e solicitação de alteração do cronograma de 

desembolso, devendo a Contratada fornecer juntamente com a solicitação de alteração do cronograma de 

desembolso o novo cronograma físico x financeiro. 

 

23.3. Equipe Técnica e Administrativa 

23.3.1. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente trabalhar 

na obra. 

23.3.2. A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação por escrito à Prefeitura 

Municipal, devidamente justificada. 

23.3.3. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das OBRAS o seu responsável técnico, 

ou fazer-se representar no local por profissional habilitado junto ao Conselho competente para dar execução ao 

contrato. 

23.3.4. Deverá, ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da Ordem 

de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrada no 

Conselho competente. 

23.3.5. Os serviços de administração local serão remunerados de acordo com o avanço físico da obra, 

proporcionalmente à execução financeira, de forma a resguardar o ritmo programado da obra. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a 

Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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24.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Agente de Contratação;  

24.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das licitantes participantes, das propostas 

apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), 

se for o caso; 

24.3. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

24.4. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples 

apresentação da PROPOSTA submete a licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de 

transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo  aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor; 

24.4.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

24.5. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadase dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 

24.6. A Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou  prorrogar 

o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE          HABILITAÇÃO, 

desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer licitante, caso tome conhecimento de fato que afete 

a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que  isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

24.7. É facultado à Prefeitura Municipal, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância 

da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 

documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. 

24.8. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta,  poderá a 

licitante, revalidar, sob consulta, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito 

licitatório. 

24.9. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato       vinculado a 

esta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Coroatá-Ma, com exclusão de qualquer outro. 

24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.1. ANEXO I – Projeto Básico/Apêndice I do Projeto Básico/Memorial Descritivo/ Planilha de Custos e 

Formação de Preços/ Composição do BDI/ Cronograma físico-financeiro (ANEXO A PARTE); 

ANEXO II – Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

ANEXO III – Modelo de carta de proposta de preços; 

ANEXO IV – Modelo de quadro de pessoal técnico qualificado;  

 ANEXO V – Modelo de carta de apresentação de documentos de habilitação;  

ANEXO VI – Modelo de Atestado de Vistoria; 

ANEXO VII – Modelo de Proposta; 
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ANEXO VII – Modelos de Declaração Unificada; 

 

Peritoró-MA, 26 de março de 2026. 

 

 

WENDER MATEUS AMANDO DA SILVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 
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1. INTRODUÇÃO 

 
O presente projeto básico tem por objetivo descrever as diversas etapas dos Serviços de Limpeza pública no município 

de Peritoró /MA, complementando Orçamento, Mapa e Quadro de Vias. 

 

 

Todo o estudo foi realizado para um período de 12 meses. 
 

3. OBJETIVOS 

 
Geral 
 

O serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais consiste na remoção de todo e 

qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos, 

institucionais, de prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre no Município de Peritoró /MA, e 

posterior encaminhamento ao lixão (destino final do lixo). 

 
Específico 
 

 Prover para a população de Peritoró vias, calçadas limpas e trafegáveis; 

 Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança nas vias públicas do município; 

 Contribuir para a manutenção do bem estar da população; 
 

3. DO DIMENSIONAMENTO E DOS SETORES DE 
SERVIÇOS:
 

 
A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de execução dos serviços, 

consta no Mapa da cidade que compõem o projeto. 

O Município poderá determinar alteração no cronograma de execução dos serviços de acordo com as 
necessidades existentes. 

 

4. DAS CONDICIONANTES REFERENTES À MÃO-DE-
OBRA:
 

 
A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução dos serviços 

descritos. 

Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 

A CONTRATADA deverá dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, conforme Memorial 

Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha Orçamentária em Anexo 

A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para a perfeita execução dos 

serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos mais modernos e adequados processos de limpeza. 

A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será responsável por apresentar 

diariamente à Secretaria de Obras, planilha de execução dos serviços, instruída com memorial descritivo e definição das 

áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para fins de fiscalização dos serviços e a não 

apresentação será entendida como dia não trabalhado. 

 

5. DAS CONDICIONANTES REFERENTES A EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 
VEÍCULOS:
 

 
Os equipamentos e ferramentas necessários à realização das atividades serão destinados a proteger a integridade 

2.PERÍODO 
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física do trabalhador e obedecerão à normatização da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Constituirá parte integrante do contrato de prestação de serviço de limpeza urbana, sendo considerado 

descumprimento contratual o não fornecimento das referidas peças aos funcionários. 

 

6. PESSOAL:
 

 
Competirá á contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, varredores e encarregados 

necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta todos os encargos necessários e 

demais exigências das leis trabalhistas providenciarias, fiscais e outras de qualquer natureza. 

Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao município, 

bem como cuidadosos com o bem público. 

A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, de todo empregado 

cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação judicial, a prefeitura não 

terá, em nenhum caso qualquer responsabilidade. 

A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Durante a execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da contratada à execução de outras tarefas que 

não sejam objeto desta especificação. 

Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre os resíduos 

coletados pela coleta pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito próprio. É proibida a ingestão 

de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação e donativos de qualquer espécie. 

A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimentas e calçados adequados, bonés, capas 

protetores e demais equipamentos de segurança quando a situação ao exigir (conforme normas do ministério do 

trabalho). 

Caberá á empresa apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente uniformizados, 

providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos serviços. 

Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços determinados pela Prefeitura, 

devendo ser impresso na frontal, o número da matricula do empregado. 

Faz a necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de gerenciamento e operacional 

nas diversas áreas do trabalho é recomendável: 

Treinamento de gerentes, técnicos ajudantes, varredores, coletores, fiscais, encarregados e motoristas para o 

desempenho adequado de suas tarefas. 

 

7. LOCALIZAÇÃO
 

 
O serviço de coleta de lixo e limpeza urbana será realizado na sede deste município. 
 

8. JUSTIFICATIVA

  
 
Os Serviços de coleta de lixo domiciliar e Limpeza pública na sede do município têm por finalidade promover a 

população de Peritoró /MA, melhores condições de saúde e tráfego em vias urbanas. 

 
 
 

Especificação Técnica 
 
 

  COLETA REGULAR DE 
LIXO  

 
O serviço se caracteriza pelo combate ao acúmulo irregular de resíduos sólidos em terrenos baldios, calçadas, vias 

ou logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento padronizado. 

 
A coleta será exercida através de pessoal tipo coletadores de Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD) em dias alternados de 

acordo com programação, que em média será de duas coletas por semana em dias alternados, até o sexto dia, 
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sendo que a guarnição para cada caminhão basculante é composta de 03 (três) ajudantes e 01 (hum) motorista, 

inclusive com fardamento e equipamento de proteção individual (EPI); os resíduos sólidos deverão ser 

acondicionados em caminhão basculante, nunca ultrapassando a capacidade de 06 (seis) tonelada por viagem, com 

média de 05 (cinco) cargas por dia, e com fiscalização de responsabilidade da  CONTRATANTE. 

 
Devido às características próprias dos resíduos, a coleta deverá ser especial caracterizando-se pelo transporte de 

entulhos, móveis velhos, monturos, restos de limpeza, animais mortos, sacos plásticos e similares. 

 

 

 VARRIÇÃO CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS  
 
A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exercida por trabalhadores braçais, onde 

a mesma designação aplica-se às mulheres com idade até 50 (cinquenta) anos munidas de vassouras e devidamente 

paramentadas para esta atividade, favorecendo o emprego formal que beneficia o município, sendo que esta 

atividade será de origem através dos resíduos menores reunido em montículos pelos demais componentes de cada 

turma de varrição de (eventualmente) acondicioná-los em sacos plásticos; e de transportá-los até "pontos de 

confinamento" previamente definidos, a partir dos quais serão transferidos para os veículos coletores. Esta atividade 

será executada conforme mapa em anexo. 

 
CAPINA 
 
Capina Manual 

 
Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rastelo, etc), sem uso de 

qualquer equipamento motorizado. 

 
Capina Mecanizada 

 
Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, tais como roçadeiras 

ou ceifadeiras costais, ou micro tratores. 

 

Coletador (coletor ou gari) 
 
Trabalhador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, recolhendo os resíduos e 

lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular é feita com o emprego de veículos abertos de 

qualquer gênero, não compactadores, a mesma designação abrange o trabalhador 

posicionado sobre a carroceria e que desempenha a função de receber os resíduos (devidamente 

acondicionados) lançados por seus colegas e distribuí-los adequadamente na mesma. 

 

 

  SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO 
(LIXÃO)  

 
Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza urbana deverão estar em boas 

condições de trafegabilidade, oferecendo total segurança aos funcionários. 

O veículo deverá possuir carroceria para coleta e transporte dos resíduos oriundos da limpeza urbana, devendo ser 

fechada e estanque para evitar o despejo de resíduos nas vias públicas. 

A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na via pública 

quando não estiverem em serviço. 

Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes sonora; 

a CONTRATADA deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO exigir. 

A CONTRATADA deverá apresentar 04 (quatro) Veículos basculantes com acionamento hidraúlico (podendo ser do 

tipo agrícola), devendo ser usado dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em perfeitas condições de 

armazenamento. 

Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservação, e contar com 
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no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 

Os veículos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em perfeitas condições de 

asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 

A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) veículo coletor 

com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra necessidade substituição de algum 

veículo para conserto. 

As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão 

ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por bens inferiores aos anteriormente 

utilizados na prestação do serviço. 

Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão possuir um decalque em ambas as 

portas laterais identificando a CONTRATADA. 

 

  FERRAMENTAS, MÁQUINAS E 
UTILITÁRIOS  

 
Os sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especificados, os materiais de limpeza e as 

ferramentas (pás, vassouras, etc.) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

Os sacos de lixo, com capacidade de 100 (cem) litros e espessura mínima de 03 (três) micras, a serem utilizados no 

interior dos carros lutocares e no acondicionamento dos resíduos deverão ser substituídos a cada uso, não sendo 

aceito seu esvaziamento e reutilização. 

Deverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho, devendo ser 

primeiramente procedida à sinalização das via públicas para então se dar início à execução do serviço. 

As ferramentas, máquinas e utilitários utilizados na execução dos serviços de que trata o presente serão: 

• Ferramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, ancinhos, trinchas, baldes, 

escadas e etc... 

• Roçadeiras costais à gasolina e rede de proteção para roçadas. 

• Motosserras à gasolina. 

• Lutocares com capacidade de 100 (cem) litros com tampa. 

• Sacos de plásticos de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura mínima de 03 (três) micras. 

• Cones de sinalização ou cavaletes. 
 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL:
  

 
A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores designados para os serviços ora contratados, todo e qualquer 

equipamento de proteção individual necessário à sua execução, bem como, uniformes adequados às estações 

climáticas, luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua utilização fiscalizada pela CONTRATADA. Os referidos 

uniformes (camisa/jaleco/camisetas) deverão conter a logomarca de identificação da empresa. 

 

DA 
FISCALIZAÇÃO
  

 
Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Obras, a supervisão dos trabalhos, 

verificando o atendimento total às Ordens de Serviços emitidas, a qualidade dos serviços efetuados, e a utilização 

de uniformes e EPI’s pelos funcionários da CONTRATADA. 

A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita execução dos 

serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal. 

A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de qualquer funcionário 

que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente. 

A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento eficiência dos serviços. 

 

 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em 

vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento; 

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital da licitação e 

no contrato. 

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas fornecimento do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos. 

i) Não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência; 

k) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, 

de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

exercício das suas funções que lhe foram atribuídas; 

l) Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências previstas neste Termo. 

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou 

instrumento contratual. 

9.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em 

vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de acordo 

com a proposta apresentada; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo estabelecidos neste 

instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de fornecimento. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12, 

13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricante) pelos vícios de qualidade nos produtos 

que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser vítimas, quando 

do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do produto entregue. 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instrumento; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado à 

representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e email);  

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecedem à data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus ao Município; 
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j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento 

contratual; 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
11.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

8.1.1. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em 

processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 

b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na 

Prefeitura, a cada período de vigência do contrato; 

d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 

e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

g) A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;  

h) A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

 
12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal, especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da mencionada Lei, ou pelos respectivos substitutos. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13.   DA FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

13.1. Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira. Porém, por ser um 

sistema registro de preços, a indicação da dotação orçamentária será feita no ato da formalização do contrato 

ou outro instrumento hábil, conforme 7º, § 2º do decreto federal nº 7.892/2013.  

 
14.  DO FORO 

 

11.1Fica eleito o foro da comarca de Coroatá - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente instrumento. 

 

12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
12.1. O cronograma de desembolso será́ realizado mensalmente/sob demanda a partir do recebimento definitivo 

do objeto solicitado na etapa pela Secretaria solicitante. 

 

MINUTA CONTRATO 
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CONTRATO Nº ___/20XX 
PROC. ADM. Nº ........../XXXX. 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PERITORÓ-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
_______________________, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX DE PERITORO 
– PMP/MA, sediada na ....................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., publicada no de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................   RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/XXXX - CPL/PMP e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º XXXX, com fundamento da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTI

DADE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser mencionado que 
constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a 
proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei nº 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso II do art. 

141, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante Transferência 

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do 

recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 

informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 

condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 

equipamento;  

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela CONTRATANTE.  

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO I. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, de 2021 a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Peritoró/MA com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA pelo prazo de até 

cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal 

de Peritoró/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 

da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 
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11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Estado, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Coroatá - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor 

na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Peritoró - MA, .......... de........................... de 20XX 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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                                                    Dados para cálculo 
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Velocidade de varrição 
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É normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia (ml.dia). A unidade ''dia'' refere- se a uma 

jornada normal de trabalho. Pra determinar a velocidade, é preciso antes classificar os logradouros de acordo 

com as características que mais influem na produtividade do varredor. 

A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só gari no serviço de varrição é de 180m/h, sendo 

assim, durante uma jornada de 8 (oito) horas, 01 dia, a produção será de 1440 metros de linha d'água limpa. 

Mão de obra para varrição 

O número líquido de trabalhadores, isto é, a mão de obra estritamente necessária para a varredura, é 

determinado da seguinte maneira: 

N.º de garis = Extensão linear total / produção em m por gari  

Ruas da Sede 15.442,41 metros 

Bairro Independência 5.186,46 metros 

Bairro Livramento 6.994,50 

Como o total de varrição é de 27.625,37 metros. 

N.º de garis = (27.625,37/1440) N.º de garis=20 garis por mês 

O plano de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser verificado e conferido. Nesse plano 

devem constar os trechos de ruas varridos para cada roteiro, as respectivas extensões (expressas em metros 

lineares de sarjeta) e as guarnições. 

 

Como cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é conveniente realizar um teste prático 

para avaliar qual é a produtividade de varrição dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de sarjeta e passeios 

podem ser varridos por trabalhador noturno. 

Para isto, escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e determinam-se, por um período de 

aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro. Calculam-

se então as médias, eliminando as medições que se revelarem inconsistentes. 

Capinação e raspagem de linha d'água.  

A. Definição: 

A capinação também é uma atividade muito importante a ser executada pelos serviços de limpeza pública, 

não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens de rios e canais. 

Os serviços de capinas e raspagem de linha d'água (sarjetas) e canteiros centrais de vias consistem na operação 

de recolhimento de resíduos existentes, tipo areia, lama e vegetação rasteira e outros, executada ao longo 

das vias em cada uma das margens, na superfície dos passeios centrais, ajardinados ou não e ajuntamento dos 

resíduos para remoção pelos veículos de coleta de lixo residencial quando da passagem pelo local de ajuntamento 

desses resíduos. 

B. Plano de capinação. 
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Quando não é efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para logradouros, as sarjetas 

acumulam terras, onde em geral crescem mato e ervas daninha. 

Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sarjetas, para 

restabelecer as condições de drenagem e evitar o mau aspecto das vias públicas. 

Esses serviços são executados em geral com enxadas de 3½ libras, bem afiadas, sendo os resíduos removidos 

com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito compactada é muito 

comum o uso de enxada para raspá-la. Para a lama, utiliza-se a raspadeira. 

As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizado de carro de mão, enxada, vassourão, 

pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários á boa execução dos serviços. Os serviços terão o repasse por 

meses alternados, como têm um total de linha d' água de 27.625,37 m. 

Considerando que a largura de limpeza ao longo do meio- fio é em média de 0,6m, que representa uma média 

mensal de capinação de 16.575,00m², e que rendimento estimado de um gari de capinação é de 100,0m² por dia 

com jornada de 8horas, desta forma durante uma semana de 44,00(quarenta e quatro) horas a produção será de 

550,00m² e no mês, com 4,30 semana é de 2.365,00m². 

Coleta e transporte do lixo proveniente da varrição  

A. Objetivo 

O estudo da coleta foi desenvolvido, objetivando o levantamento das dimensões das ruas na zona urbana do 

município que serão beneficiados com os serviços de coleta de lixo e a freqüência semanal de coleta necessária 

em cada rua. 

B. Coleta de dados 

Os dados para o estudo da coleta foram obtidos através das informações fornecidas pela prefeitura municipal 

de Peritoró. 

C. Resultados 

Os resultados obtidos com seus respectivos quantitativos por setor são detalhados no item Identificação de Bairros 

com ruas da cidade 

D. Metodologia 

A remoção do lixo varrido e da capinação poderá ser feita de várias maneiras, com a utilização dos mais diversos 

equipamentos. Adotamos neste projeto uma equipe composta de: caminhão basculante de 6m³, com motorista e 03 

(dois) garis de coleta. 

E. Dados e cálculos da coleta de resíduos de varrição e capinação 

Dados: 

*Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal-IPT é de 

90,00kg/km; 

*Comprimento total das ruas de coleta de varrição por semana: 27.62 km; 

*Comprimento total das ruas de coleta de capinação por semana: 16 km; 
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*Peso específico do lixo da varrição 1.100,00kg/m³; 

Cálculos: 

*Comprimento total por semana: 

Comprimento total = comp.varrição + comp.capinação 

Comp.= 27.62 km +16,00km = 43,62km 

*Peso do lixo coletado por semana: 

Peso= Rendimento x comprimento total 

Peso=90,00kg/km*43,62=3,926kg 

*Conversão de peso (kg) em volume (m³) 

Volume = peso total/peso específico 

Volume por semana = 3,926/1.100,00 = 3.569,34m³ 

Volume total por mês = 3.569*4,30 = 15,384M³ 

*Calculo de viagens da equipe de coleta: 

Capacidade do caminhão = 6,00m³ 

Quantidade de viagens por mês = 3 viagens 

Coleta e transporte de lixo domiciliar  

A. Definição 

Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares produzidos por estabelecimentos residências 

e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste serviço será efetuada porta a porta 

em todas as vias publicas abertas á circulação do veículo coletor. Os veículos coletores percorrerão os itinerários 

pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens programadas, contendo cada um deles uma guarnição 

composta de 01 motorista e 03 três garis coletores. 

Estes coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado para não danificá-los, assim como 

deverão''dar acabamento'' nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A guarnição 

deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de equipamentos de proteção 

individual como: calçados, luvas, capas, etc. 

B. Estimativa do volume de lixo a ser coletado 

Como não temos dados sobre o volume de lixo produzido pela população do município, adotaremos a 

quantidade per capita, por dia de 650gramas por habitante por dia, que corresponde a média dos municípios 

brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento integrado"-lixo municipal. Esse valor já considera o lixo 

residencial e o lixo comercial. 

Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 3kg/m³(kilos por cada metro 

cúbico),e que a população urbana total do município,nas áreas em que será realizada a coleta de lixo (zona urbana) 

é de 11.616 habitantes. 

B. Dados e cálculos da coleta de transporte de lixo domiciliar. 

DADOS: 
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*Habitantes da zona urbana 20.257 habitantes; 

*Produção per capita por dia de lixo domiciliar: 650 gramas 

*Densidade do lixo domiciliar: 300kg/m³ 

Cálculos: 

*Peso total mensal de lixo domiciliar: Peso 

total=habitantes x produção x 30dias 

Peso total = 20.274 x 0,65 x 30 = 395.343,00kg 

*conversão de peso (kg) em volume (m³) 

Volume =peso total/densidade 

Volume=395.343,00/300=1.317,81m³ 

*quantidade de viagens mensais para 

transporte do lixo domiciliar Caminhão 

caçamba 6m³ = 

10 viagens x 24dias x 6m³=1.317,81m³ 

Sendo assim a equipe composta pelo caminhão caçamba, serão utilizadas 40% do seu tempo na coleta do lixo da 

varrição e capinação e o restante dos  60% na coleta de lixo domiciliar. 
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ANEXOS 

− Encargos Sociais 

− BDI 

− Planilha Orçamentária 

− Cronograma Físico-Financeiro 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

______________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________________ e CPF nº ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

REQUISITOS 

1. Está ciente e concorda com todas as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no certame; 

3. Sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Local e data. 

Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1. Não existem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório; 

2. Compromete-se a comunicar qualquer fato superveniente que venha a ocorrer, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

______________________, DECLARA que: 

1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

2. Não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ/MF 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata, S/N – Centro – CEP 65.418-000 

Site: www.peritoro.ma.gov.br / E-mail: cpl-peritoro@hotmail.com 

 

 
 

 

 

A empresa ________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1. Não utiliza mão de obra em condições degradantes; 

2. Não emprega trabalho forçado ou análogo à escravidão; 

3. Cumpre integralmente os direitos fundamentais do trabalho previstos na Constituição Federal. 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ/MF 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata, S/N – Centro – CEP 65.418-000 

Site: www.peritoro.ma.gov.br / E-mail: cpl-peritoro@hotmail.com 

 

 
 

 

                           A empresa ________________________________________, DECLARA que: 

1. A proposta apresentada foi elaborada de forma independente; 

2. Não houve participação de concorrentes na sua formulação; 

3. Não houve tentativa de influenciar o resultado do certame. 

  

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
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(Conforme item 14.4.3.1 do edital) 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E EQUIPE 

A empresa ________________________________________, DECLARA que: 

1. Possui ou terá à disposição todos os equipamentos, ferramentas e pessoal necessários à execução 

do objeto; 

2. Os equipamentos estarão em perfeitas condições de uso no momento da execução contratual. 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

 

 

(Conforme item 14.4.3.2 do edital) 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ/MF 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata, S/N – Centro – CEP 65.418-000 

Site: www.peritoro.ma.gov.br / E-mail: cpl-peritoro@hotmail.com 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

A empresa ________________________________________, DECLARA que: 

1. Possui pleno conhecimento das condições locais onde os serviços serão executados; 

2. Tem ciência das dificuldades, acessos, condições ambientais e operacionais; 

3. Considerou todas essas condições na elaboração da proposta. 

Local e data. 

 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO AMBIENTAL 
 
 

(Com base nas exigências ambientais do edital) 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ/MF 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata, S/N – Centro – CEP 65.418-000 

Site: www.peritoro.ma.gov.br / E-mail: cpl-peritoro@hotmail.com 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL 

A empresa ________________________________________, DECLARA que: 

1. Cumprirá todas as exigências ambientais aplicáveis à execução dos serviços; 
2. Providenciará licenças, autorizações e registros necessários; 
3. Atenderá à legislação ambiental vigente, inclusive normas da Lei nº 6.938/81 e regulamentações do 

IBAMA e órgãos estaduais. 

Local e data. 

 
 

Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A empresa ________________________________________, DECLARA que: 

1. Indicará responsável técnico devidamente habilitado; 
2. O profissional acompanhará a execução do contrato; 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
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3. Eventual substituição ocorrerá apenas com profissional de igual ou superior qualificação, mediante 
aprovação da Administração. 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X – CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

À 
Prefeitura Municipal de Peritoró/MA 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2026 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ/MF 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata, S/N – Centro – CEP 65.418-000 

Site: www.peritoro.ma.gov.br / E-mail: cpl-peritoro@hotmail.com 

 

 
 

A empresa ________________________________________, vem apresentar seus documentos de 
habilitação, declarando que: 

1. Atende integralmente às exigências do edital; 
2. Os documentos apresentados são verdadeiros e atualizados; 
3. Assume total responsabilidade pelas informações prestadas. 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

http://www.peritoro.ma.gov.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com


  

Obra Bancos
Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE 
COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
PERITORO- MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos 
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Peritoro – MA.

SINAPI - 01/2026 - 
Maranhão
SBC - 03/2026 - 
Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS
 1 COLETA REGULAR DE LIXO PARA 12 MESES 100,00%

651.701,60
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
 2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

PARA 12 MESES
100,00%

902.796,96
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
 3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO PARA 

12 MESES
100,00%

1.237.896,00
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
 4 FERRAMENTAS E E.P.I PARA 12 MESES 100,00%

529.691,99
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
 5 MATERIAL PARA 12 MESES 100,00%

164.822,00
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33% 8,33%

290.564,08 290.564,08
8,33% 16,67%

290.564,08 581.128,16

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________

B.D.I.
25,0%

Cronograma Físico e Financeiro

  



  

90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
8,33%

54.306,29
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
8,33%

75.230,07
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
8,33%

103.153,87
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
8,33%

44.139,23
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33%

13.734,62
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

290.564,08 290.564,08 290.564,08 290.564,08 290.564,08 290.564,08 290.564,08 290.564,08 290.564,08 290.564,08
25,0% 33,33% 41,66% 50,0% 58,33% 66,66% 75,0% 83,33% 91,66% 100,0%

871.692,24 1.162.256,32 1.452.820,40 1.743.384,48 2.033.948,56 2.324.512,64 2.615.076,72 2.905.640,80 3.196.204,88 3.486.908,55

Encargos Sociais
Não Desonerado: 0,00%

  



  

Obra Bancos
Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE 
COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
PERITORO- MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos 
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Peritoro – MA.

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SBC - 03/2026 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe

Quantidade Valor Unitário Total
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 E9575 SICRO3 Caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - 210 kW Equipamento H 1.782,0000000 3.564,0000000 379,25 61,98 675.823,50 220.878,90 896,702.40 25,72% 896,702.40 25,72%

 00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) Mão de Obra H 40.518,2462400 21,11 855.340,18 855,340.18 24,53% 1,752,042.58 50,25%

 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 9.256,1568000 35,23 326.094,40 326,094.40 9,35% 2,078,136.98 59,60%

 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 1.080,0000000 241,30 260.604,00 260,604.00 7,47% 2,338,740.98 67,07%

 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 5.427,4860000 32,02 173.788,10 173,788.10 4,98% 2,512,529.08 72,06%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 54.520,0000000 2,75 149.930,00 149,930.00 4,30% 2,662,459.08 76,36%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 18.000,0000000 7,41 133.380,00 133,380.00 3,83% 2,795,839.08 80,18%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 54.520,0000000 1,70 92.684,00 92,684.00 2,66% 2,888,523.08 82,84%

 9683 ORSE Container de lixo em plástico, 1000l, com rodas Material un 40,0000000 1.760,00 70.400,00 70,400.00 2,02% 2,958,923.08 84,86%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material H 40.056,0000000 1,65 66.092,40 66,092.40 1,90% 3,025,015.48 86,75%

 00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA Material KG 21.000,0000000 2,67 56.070,00 56,070.00 1,61% 3,081,085.48 88,36%

 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 
PNEU COM CAMARA

Material UN 180,0000000 274,87 49.476,60 49,476.60 1,42% 3,130,562.08 89,78%

 00036141 SINAPI MASCARA DE SEGURANCA PARA SOLDA COM ESCUDO DE CELERON E 
CARNEIRA DE PLASTICO COM REGULAGEM

Material UN 300,0000000 123,41 37.023,00 37,023.00 1,06% 3,167,585.08 90,84%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 40.056,0000000 0,91 36.450,96 36,450.96 1,05% 3,204,036.04 91,89%

 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

Material PAR 360,0000000 100,82 36.295,20 36,295.20 1,04% 3,240,331.24 92,93%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 54.520,0000000 0,63 34.347,60 34,347.60 0,99% 3,274,678.84 93,91%

 006351 SBC SACO PLASTICO DE ENTULHO 44x67cm ATE 30KG Material UN 12.000,0000000 2,37 28.440,00 28,440.00 0,82% 3,303,118.84 94,73%

 00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS Material UN 96,0000000 294,28 28.250,88 28,250.88 0,81% 3,331,369.72 95,54%

 00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X 23* CM, COM CABO DE MADEIRA DE 
*150* CM

Material UN 264,0000000 88,25 23.298,00 23,298.00 0,67% 3,354,667.72 96,21%

 00013244 SINAPI CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 76 
CM

Material UN 300,0000000 73,43 22.029,00 22,029.00 0,63% 3,376,696.72 96,84%

 00010559 SINAPI ROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE * 2 HP * Equipamento UN 10,0000000 1.522,68 15.226,80 15,226.80 0,44% 3,391,923.52 97,28%

 00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO Material UN 240,0000000 62,08 14.899,20 14,899.20 0,43% 3,406,822.72 97,70%

 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 9.064,0000000 1,42 12.870,88 12,870.88 0,37% 3,419,693.60 98,07%

 00038402 SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO Material UN 240,0000000 44,33 10.639,20 10,639.20 0,31% 3,430,332.80 98,38%

 00038463 SINAPI MARTELO DE SOLDADOR/PICADOR DE SOLDA Material UN 96,0000000 105,10 10.089,60 10,089.60 0,29% 3,440,422.40 98,67%

 00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

Material M 4.200,0000000 2,36 9.912,00 9,912.00 0,28% 3,450,334.40 98,95%

 00036151 SINAPI MANGOTE DE SEGURANCA EM RASPA DE COURO Material UN 288,0000000 31,77 9.149,76 9,149.76 0,26% 3,459,484.16 99,21%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 54.520,0000000 0,13 7.087,60 7,087.60 0,20% 3,466,571.76 99,42%

 00013955 SINAPI MOTOSSERRA A GASOLINA PORTATIL HUSKVARNA MOD 61**CAIXA** Equipamento UN 5,0000000 1.322,47 6.612,35 6,612.35 0,19% 3,473,184.11 99,61%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 5.400,0000000 1,03 5.562,00 5,562.00 0,16% 3,478,746.11 99,77%

 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) Material PAR 240,0000000 14,82 3.556,80 3,556.80 0,10% 3,482,302.91 99,87%

 00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 
ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

Material UN 360,0000000 7,06 2.541,60 2,541.60 0,07% 3,484,844.51 99,94%

 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 9.064,0000000 0,15 1.359,60 1,359.60 0,04% 3,486,204.11 99,98%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 5.400,0000000 0,03 162,00 162.00 0,00% 3,486,366.11 99,98%

R$  918.541,55
R$  0,00

R$  1.355.222,68

R$  1.212.601,88

R$  0,00
R$  0,00
R$  0,00
R$  0,00
R$  0,00
R$  0,00

Administração
Aluguel

Verba
Transporte

Equipamento para Aquisição Permanente
Mão de Obra

Material

Serviços
Taxas

Peso 
Acumulado

Totais por Tipo
Equipamento

Peso Valor 
Acumulado

Código Banco Descrição Tipo Und

B.D.I. Encargos Sociais
25,0% Não Desonerado: 0,00%

Curva ABC de Insumos

  



  

R$  0,00
R$  0,00
R$  0,00

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
14/03/2025 08:30
001/2025

_______________________________________________________________

Abertura da Licitação Total do BDI 696,874.59
Número do Processo Licitatório Total Geral 3,486,908.55

Franquia
Outros

Tipo de Licitação Total sem BDI 2,790,033.96

Encargos Complementares

  



  

Obra Bancos
Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE 
COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
PERITORO- MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos 
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Peritoro – MA.

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SBC - 03/2026 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 40.056,0 29,13 1.166.831,2
8

33,46 33,46

 COMP 459 Próprio EQUIPAMENTO - CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE 
COM CAPACIDADE DE 14 M³ - 210 KW (COEFICIENTE DE 0,33 PRODUTIVO 
- R$ 302,62 E COEFICENTE DE 0,66 IMPRODUTIVO - R$ 90,26 
CONSIDERANDO 8 HORAS TRABALHADAS EM UM DIA)

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 
DESCARGAS

H 5.400,0 166,06 896.724,00 25,72 59,18

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 9.064,0 42,77 387.667,28 11,12 70,30

 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 1.080,0 241,30 260.604,00 7,47 77,77

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 5.400,0 38,48 207.792,00 5,96 83,73

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 18.000,0 7,41 133.380,00 3,83 87,56

 9683 ORSE Container de lixo em plástico, 1000l, com rodas Material un 40,0 1.760,00 70.400,00 2,02 89,58

 00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA Material KG 21.000,0 2,67 56.070,00 1,61 91,18

 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* 
KG, PNEU COM CAMARA

Material UN 180,0 274,87 49.476,60 1,42 92,60

 00036141 SINAPI MASCARA DE SEGURANCA PARA SOLDA COM ESCUDO DE CELERON E 
CARNEIRA DE PLASTICO COM REGULAGEM

Material UN 300,0 123,41 37.023,00 1,06 93,66

 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

Material PAR 360,0 100,82 36.295,20 1,04 94,70

 006351 SBC SACO PLASTICO DE ENTULHO 44x67cm ATE 30KG Material UN 12.000,0 2,37 28.440,00 0,82 95,52

 00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS Material UN 96,0 294,28 28.250,88 0,81 96,33

 00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X 23* CM, COM CABO DE MADEIRA DE 
*150* CM

Material UN 264,0 88,25 23.298,00 0,67 97,00

 00013244 SINAPI CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 
76 CM

Material UN 300,0 73,43 22.029,00 0,63 97,63

 00010559 SINAPI ROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE * 2 HP * Equipamento UN 10,0 1.522,68 15.226,80 0,44 98,07

 00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO Material UN 240,0 62,08 14.899,20 0,43 98,49

 00038402 SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO Material UN 240,0 44,33 10.639,20 0,31 98,80

 00038463 SINAPI MARTELO DE SOLDADOR/PICADOR DE SOLDA Material UN 96,0 105,10 10.089,60 0,29 99,09

 00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

Material M 4.200,0 2,36 9.912,00 0,28 99,37

 00036151 SINAPI MANGOTE DE SEGURANCA EM RASPA DE COURO Material UN 288,0 31,77 9.149,76 0,26 99,64

 00013955 SINAPI MOTOSSERRA A GASOLINA PORTATIL HUSKVARNA MOD 61**CAIXA** Equipamento UN 5,0 1.322,47 6.612,35 0,19 99,83

B.D.I. Encargos Sociais
25,0% Não Desonerado: 0,00%

Curva ABC de Serviços

  



  

 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) Material PAR 240,0 14,82 3.556,80 0,10 99,93

 00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 
ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

Material UN 360,0 7,06 2.541,60 0,07 100,00

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
14/03/2025 08:30
001/2025Número do Processo Licitatório Total Geral 3,486,908.55

_______________________________________________________________

Tipo de Licitação Total sem BDI 2,790,033.96
Abertura da Licitação Total do BDI 696,874.59

  



  

 1 COLETA REGULAR DE LIXO PARA 12 MESES 651,701.60

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 34.22 34.22

Composição 
 Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.59 0.59

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1.0000000 28.19 28.19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 2.20 2.20

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 0.51 0.51

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 1.36 1.36

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 0.11 0.11

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 0.12 0.12

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 1.14 1.14

MO sem LS => 28.78 LS => 0.00 MO com LS => 28.78
Valor do BDI => 8.55 42.77

Quant. => 9,064.0000000 Preço Total => 387,667.28

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1.0000000 23.31 23.31

Composição 
 Auxiliar

 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.19 0.19

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) H 1.0000000 16.89 16.89

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 2.20 2.20

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 0.51 0.51

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 1.36 1.36

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 0.11 0.11

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 0.73 0.73

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 1.32 1.32

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Material

Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE COLETA DE 
LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORO- MA, com mão-de-
obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e 
normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Peritoro – 
MA.

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SBC - 03/2026 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe

25,0% Não Desonerado: 0,00%

Planilha Orçamentária Analítica

  



  

MO sem LS => 17.08 LS => 0.00 MO com LS => 17.08
Valor do BDI => 5.82 29.13

Quant. => 9,064.0000000 Preço Total => 264,034.32

 2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
PARA 12 MESES

902,796.96

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1.0000000 23.31 23.31

Composição 
 Auxiliar

 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.19 0.19

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) H 1.0000000 16.89 16.89

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 2.20 2.20

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 0.51 0.51

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 1.36 1.36

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 0.11 0.11

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 0.73 0.73

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 1.32 1.32

MO sem LS => 17.08 LS => 0.00 MO com LS => 17.08
Valor do BDI => 5.82 29.13

Quant. => ############ Preço Total => 365,872.80

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1.0000000 23.31 23.31

Composição 
 Auxiliar

 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.19 0.19

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) H 1.0000000 16.89 16.89

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 2.20 2.20

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 0.51 0.51

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 1.36 1.36

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 0.11 0.11

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 0.73 0.73

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 1.32 1.32

MO sem LS => 17.08 LS => 0.00 MO com LS => 17.08

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

  



  

Valor do BDI => 5.82 29.13
Quant. => ############ Preço Total => 536,924.16

 3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO PARA 
12 MESES

1,237,896.00

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 30.79 30.79

Composição 
 Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.13 0.13

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1.0000000 25.62 25.62

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 2.20 2.20

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1.0000000 0.51 0.51

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 1.36 1.36

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1.0000000 0.11 0.11

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 0.03 0.03

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 0.83 0.83

MO sem LS => 25.75 LS => 0.00 MO com LS => 25.75
Valor do BDI => 7.69 38.48

Quant. => 5,400.0000000 Preço Total => 207,792.00

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMP 459 Próprio EQUIPAMENTO - CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE 

COM CAPACIDADE DE 14 M³ - 210 KW (COEFICIENTE DE 0,33 PRODUTIVO - 
R$ 302,62 E COEFICENTE DE 0,66 IMPRODUTIVO - R$ 90,26 
CONSIDERANDO 8 HORAS TRABALHADAS EM UM DIA)

H 1.0000000 132.85 132.85

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9575 SICRO3 Caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - 210 

kW
1.0000000 0.33 0.66 303.4078 49.5768 132.8453

132.8453

132.8453

0.0000

0.0000

1.0000

132.8453

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 33.21 166.06

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Material

Material

Material

  



  

Quant. => 5,400.0000000 Preço Total => 896,724.00

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 1.0000000 5.93 5.93

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 1.48 7.41

Quant. => ############ Preço Total => 133,380.00

 4 FERRAMENTAS E E.P.I PARA 12 MESES 529,691.99

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA
UN 1.0000000 219.90 219.90

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 54.97 274.87

Quant. => 180.0000000 Preço Total => 49,476.60

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00038402 SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO UN 1.0000000 35.47 35.47

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 8.86 44.33

Quant. => 240.0000000 Preço Total => 10,639.20

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X 23* CM, COM CABO DE MADEIRA DE 

*150* CM
UN 1.0000000 70.60 70.60

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 17.65 88.25

Quant. => 84.0000000 Preço Total => 7,413.00

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO UN 1.0000000 49.67 49.67

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 12.41 62.08

Quant. => 240.0000000 Preço Total => 14,899.20

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

  



  

Insumo  00013244 SINAPI CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 
76 CM

UN 1.0000000 58.75 58.75

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 14.68 73.43

Quant. => 300.0000000 Preço Total => 22,029.00

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X 23* CM, COM CABO DE MADEIRA DE 

*150* CM
UN 1.0000000 70.60 70.60

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 17.65 88.25

Quant. => 180.0000000 Preço Total => 15,885.00

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00010559 SINAPI ROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE * 2 HP * UN 1.0000000 1,218.15 1,218.15

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 304.53 1,522.68

Quant. => 10.0000000 Preço Total => 15,226.80

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00013955 SINAPI MOTOSSERRA A GASOLINA PORTATIL HUSKVARNA MOD 61**CAIXA** UN 1.0000000 1,057.98 1,057.98

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 264.49 1,322.47

Quant. => 5.0000000 Preço Total => 6,612.35

 4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00038463 SINAPI MARTELO DE SOLDADOR/PICADOR DE SOLDA UN 1.0000000 84.08 84.08

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 21.02 105.10

Quant. => 96.0000000 Preço Total => 10,089.60

 4.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00036151 SINAPI MANGOTE DE SEGURANCA EM RASPA DE COURO UN 1.0000000 25.42 25.42

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 6.35 31.77

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

  



  

Quant. => 288.0000000 Preço Total => 9,149.76

 4.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 1.0000000 11.86 11.86

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 2.96 14.82

Quant. => 240.0000000 Preço Total => 3,556.80

 4.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO
PAR 1.0000000 80.66 80.66

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 20.16 100.82

Quant. => 360.0000000 Preço Total => 36,295.20

 4.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB
UN 1.0000000 5.65 5.65

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 1.41 7.06

Quant. => 360.0000000 Preço Total => 2,541.60

 4.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00036141 SINAPI MASCARA DE SEGURANCA PARA SOLDA COM ESCUDO DE CELERON E 

CARNEIRA DE PLASTICO COM REGULAGEM
UN 1.0000000 98.73 98.73

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 24.68 123.41

Quant. => 300.0000000 Preço Total => 37,023.00

 4.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS UN 1.0000000 235.43 235.43

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 58.85 294.28

Quant. => 96.0000000 Preço Total => 28,250.88

 4.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 1.0000000 193.04 193.04

Tipo
Material

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

  



  

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 48.26 241.30

Quant. => 1,080.0000000 Preço Total => 260,604.00

 5 MATERIAL PARA 12 MESES 164,822.00

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 1.0000000 2.14 2.14

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 0.53 2.67

Quant. => ############ Preço Total => 56,070.00

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  006351 SBC SACO PLASTICO DE ENTULHO 44x67cm ATE 30KG UN 1.0000000 1.90 1.90

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 0.47 2.37

Quant. => ############ Preço Total => 28,440.00

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  9683 ORSE Container de lixo em plástico, 1000l, com rodas un 1.0000000 1,408.00 1,408.00

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 352.00 1,760.00

Quant. => 40.0000000 Preço Total => 70,400.00

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 

RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)
M 1.0000000 1.89 1.89

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 0.47 2.36

Quant. => 4,200.0000000 Preço Total => 9,912.00

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
14/03/2025 08:30
001/2025

Abertura da Licitação Total do BDI 696,874.59
Número do Processo Licitatório Total Geral 3,486,908.55

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo de Licitação Total sem BDI 2,790,033.96

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

  



  

_______________________________________________________________

  



  

Obra Bancos
Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE 
COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
PERITORO- MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos 
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Peritoro – MA.

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SBC - 03/2026 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe

Total Peso (%)

651,701.60 18.69 %

902,796.96 25.89 %

########## 35.50 %

529,691.99 15.19 %

164,822.00 4.73 %

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
14/03/2025 08:30
001/2025Número do Processo Total Geral 3,486,908.55

_______________________________________________________________

Tipo de Licitação Total sem BDI 2,790,033.96
Abertura da Licitação Total do BDI 696,874.59

 3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO PARA 12 MESES

 4 FERRAMENTAS E E.P.I PARA 12 MESES

 5 MATERIAL PARA 12 MESES

Item Descrição

 1 COLETA REGULAR DE LIXO PARA 12 MESES

 2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA 12 MESES

B.D.I. Encargos Sociais
25,0% Não Desonerado: 0,00%

Planilha Orçamentária Resumida

  



  

Obra
Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE 
COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
PERITORO- MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos 
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Peritoro – MA.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 COLETA REGULAR DE LIXO PARA 12 MESES 651,701.60 18.69 %

 1.1  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9064 34.22 42.77 387,667.28 11.12 %

 1.2  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 9064 23.31 29.13 264,034.32 7.57 %

 2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
PARA 12 MESES

902,796.96 25.89 %

 2.1  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 12560 23.31 29.13 365,872.80 10.49 %

 2.2  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 18432 23.31 29.13 536,924.16 15.40 %

 3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO PARA 
12 MESES

1,237,896.00 35.50 %

 3.1  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5400 30.79 38.48 207,792.00 5.96 %

 3.2  COMP 459 Próprio EQUIPAMENTO - CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE 
COM CAPACIDADE DE 14 M³ - 210 KW (COEFICIENTE DE 0,33 PRODUTIVO - 
 R$ 302,62 E COEFICENTE DE 0,66 IMPRODUTIVO - R$ 90,26 
CONSIDERANDO 8 HORAS TRABALHADAS EM UM DIA)

H 5400 132.85 166.06 896,724.00 25.72 %

 3.3  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 18000 5.93 7.41 133,380.00 3.83 %

 4 FERRAMENTAS E E.P.I PARA 12 MESES 529,691.99 15.19 %

 4.1  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 
PNEU COM CAMARA

UN 180 219.90 274.87 49,476.60 1.42 %

 4.2  00038402 SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO UN 240 35.47 44.33 10,639.20 0.31 %

 4.3  00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X 23* CM, COM CABO DE MADEIRA DE 
*150* CM

UN 84 70.60 88.25 7,413.00 0.21 %

 4.4  00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO UN 240 49.67 62.08 14,899.20 0.43 %

 4.5  00013244 SINAPI CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 
76 CM

UN 300 58.75 73.43 22,029.00 0.63 %

 4.6  00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X 23* CM, COM CABO DE MADEIRA DE 
*150* CM

UN 180 70.60 88.25 15,885.00 0.46 %

 4.7  00010559 SINAPI ROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE * 2 HP * UN 10 1,218.15 1,522.68 15,226.80 0.44 %

 4.8  00013955 SINAPI MOTOSSERRA A GASOLINA PORTATIL HUSKVARNA MOD 61**CAIXA** UN 5 1,057.98 1,322.47 6,612.35 0.19 %

 4.9  00038463 SINAPI MARTELO DE SOLDADOR/PICADOR DE SOLDA UN 96 84.08 105.10 10,089.60 0.29 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 01/2026 - 
Maranhão
SBC - 03/2026 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe

25,0% Não Desonerado: 0,00%

  



  

 4.10  00036151 SINAPI MANGOTE DE SEGURANCA EM RASPA DE COURO UN 288 25.42 31.77 9,149.76 0.26 %

 4.11  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 240 11.86 14.82 3,556.80 0.10 %

 4.12  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

PAR 360 80.66 100.82 36,295.20 1.04 %

 4.13  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 
ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

UN 360 5.65 7.06 2,541.60 0.07 %

 4.14  00036141 SINAPI MASCARA DE SEGURANCA PARA SOLDA COM ESCUDO DE CELERON E 
CARNEIRA DE PLASTICO COM REGULAGEM

UN 300 98.73 123.41 37,023.00 1.06 %

 4.15  00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS UN 96 235.43 294.28 28,250.88 0.81 %

 4.16  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 1080 193.04 241.30 260,604.00 7.47 %

 5 MATERIAL PARA 12 MESES 164,822.00 4.73 %

 5.1  00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 21000 2.14 2.67 56,070.00 1.61 %

 5.2  006351 SBC SACO PLASTICO DE ENTULHO 44x67cm ATE 30KG UN 12000 1.90 2.37 28,440.00 0.82 %

 5.3  9683 ORSE Container de lixo em plástico, 1000l, com rodas un 40 1,408.00 1,760.00 70,400.00 2.02 %

 5.4  00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

M 4200 1.89 2.36 9,912.00 0.28 %

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
14/03/2025 08:30
001/2025Número do Processo Licitatório Total Geral 3,486,908.55

_______________________________________________________________

Tipo de Licitação Total sem BDI 2,790,033.96
Abertura da Licitação Total do BDI 696,874.59
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